
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: TEREZINHA DOS SANTOS

   Endereço: LOTEAMENTO FRANCISCO LOYOLA OU SITIO DOS PADRES

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: MARUIM - Estado: SE - CEP: 49770000

Requerente:    Advogado(a): SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA  574/B/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º andar(antiga FENASEG)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201974000077
Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/01/2019
Competência: Maruim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201974000077, referente ao protocolo nº 20190123111702127, do

dia 23/01/2019, às 11h17min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



p. 4



 
 
 
 
 
 
 
 

 

e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com / sheilaoliveira.juri@yahoo.com.br 
Rua Santa Luzia, nº7, Centro 

CEP: 49770-000 - Maruim - Sergipe – Brasil 
Rua Aloísio Braga, nº 206, Suissa 

CEP.: 49050-050 – Aracaju – Sergipe - Brasil 
(79) 99942-7901 

 

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MARUIM NO ESTADO DE SERGIPE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEBY SANTOS SILVA, RG: 3.758.225-9 SSP/SE, CPF: 075.505.575-60, data 
de nascimento 15.02.2005, THAISLAYNI SANTOS SILVA, RG: 4.068.370-2 SSP/SE CPF: 
107.294.355-71, data de nascimento 20.11.2007, BIANCA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, 
RG: 4.068.258-7 SSP/SE, CPF 107.294.795-10, data de nascimento 22.08.2009, BRUNO 
FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, RG: 4.068.262-5 SSP/SE, CPF: 107.295.165-71, data 
de nascimento 23.02.2012 menores impúberes, neste ato, representados por 
TEREZINHA DOS SANTOS (que mantém a guarda dos menores), brasileira, maior, 
capaz, solteira, aposentada, portadora da cédula identidade RG nº 546.271 SSP/SE, 
inscrita no cadastro de pessoa física CPF nº 293.357.605-87, todos Residentes e 
Domiciliados na Rua PE Loyola, nº 11, Cidade Maruim/SE, CEP: 49770-000, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora que esta 
subscreve (procuração anexa), endereço no rodapé, endereço eletrônico: 
sheila.dantas.adv@gmail.com, mover á presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 
endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 15º andar, CENTRO, CEP 20031-205, Rio de 
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Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes 
fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

A representante legal dos menores é aposentada e não tem como suportar 

os ônus do processo sem prejuízo do próprio sustento familiar, razão pela qual requer 

que se digne Vossa Excelência a conceder a Justiça Gratuita, bem como, junta 

declaração de pobreza, e, das provas dos autos, a Autora não possui meios para arcar 

com às custas processuais, sucumbenciais e eventuais gastos, sem, que para tanto, não 

haja dano irreversível ao seu sustento e de sua família.  

Por isso, requer a concessão da assistência judiciária gratuita, com 

amparo legal no artigo 98 do CPC/2015.  

II – DOS FATOS E DOS DIREITOS 

Os requerentes são filhos de LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, que 
anexa as certidões de nascimento, RG e CPF dos mesmos, que a genitora foi vítima 
de acidente em 25.02.2017, que estava na garupa de uma moto, conduzida por um 
conhecido da mesma, que ao passar pela rodovia nova(via pública) de Maruim/SE, 
bateram em um barranco e que Luciene foi arremessada da moto e sofreu lesão no 
pulmão, corte na cabeça, fratura no maxilar, que ficou hospitalizada no HUSE de 25.02 
a 04.03.2017, conforme Boletim de Ocorrência (em anexo)da Polícia Civil. 

Desse sinistro, restou o óbito de LUCIENE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO(certidão de óbito anexo), brasileira, casada, inscrita no RG 
2.164.694 e CPF 018.128.775-79, bem como, Laudo Pericial Cadavérico(IML).  

Salienta-se o direito dos requerentes que são filhos menores, todos 
dependentes da genitora, que a guarda está com a representante legal dos mesmos 
TEREZINHA DOS SANTOS. Anexo Termo de Compromisso de Guarda Definitiva de 
KLEBY SANTOS SILVA e THAISLAYNI SANTOS SILVA, referente ao Processo nº 
201774001137 e Processo nº 201774000659 Guarda Provisória de BIANCA DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO e BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO. 

 Consta em LAUDO CADAVÉRICO que a causa morte foi hipertensão 
intracraniana e traumatismo craniofacial, causados por acidente motociclístico.  
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Salienta-se que o direito dos requerentes(filhos menores), consiste no 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhe 
devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 
comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a 
morte, bem como, anexo as certidões de nascimento comprovando que a vítima fatal 
é a genitora dos requerentes, que dependiam da mesma para sobrevivência. 

Denota-se legítimo o dever da Requerida em efetuar o pagamento da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que os mesmos 
pertencem ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 
Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pela Sra. 
LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, culminado com o óbito, os Requerentes, filhos 
da falecida, buscam a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

Salienta-se que a data do óbito LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO não 
mais convivia maritalmente com Rogério Santos Conceição, natural de 
Lagarto/SE, brasileiro, maior, capaz, convive em união estável com outra pessoa 
desde 2013(separado de fato de Luciene anteriormente ao evento morte), agricultor 
autônomo, portador da CI nº 32430558 SSP/ SE e do CPF nº 018.627.855-11, residente 
e domiciliado no Assentamento Rosa Luxemburgo, n.º 50, Zona Rural, bairro Cidade 
Nova, CEP 49200-000 no município de Estância/SE, com tel: (79) 99952-9799, onde 
vive em união estável com outra companheira desde 2013. Conforme Processo nº 
201374001394 ajuizado pela vítima para dissolução e alimentos. Vale asseverar 
que o mesmo nunca assistiu os filhos depois da separação de fato . Requer que o 
valor total da indenização seja revertido em favor apenas dos quatro filhos 
menores impúberes da vítima. 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 
por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro 
que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo 
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 
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Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), os requerentes fazem jus à 
indenização financeira pelo óbito da genitora  decorrente do acidente de trânsito, 
tendo em vista que era a genitora provedora do seio familiar, conforme atesta o 
documento médico em apenso(Certidão de Óbito e Laudo Cadavérico), o valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

Os requerentes, filhos menores da vítima, através de sua representante legal, 
muniram-se de todos os documentos exigidos pela legislação, tais como laudo médico 
cadavérico(IML) dos danos físicos que acometeram a vítima e o registro de ocorrência 
no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm os 
requerentes direito à indenização. Dessa forma, os requerentes buscam junto aos 
braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização, tendo em vista 
serem dependentes legais da vítima. 
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Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei 
nº 8.441/92. 

 

 
Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos 

periciais, por motivo de óbito da periciada, não havendo necessidade para tal. 
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Conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do Laudo Médico 
Cadavérico, Certidão de óbito e o registro da ocorrência no órgão policial, para o 
devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos 
itens supracitados. 

O DPVAT é regulamentado pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 
nº 11.482/07 e Lei 11.945/09. O prazo prescricional para o pedido da indenização do 
Seguro DPVAT é de três anos, contados da data da ocorrência do acidente, salvo na 
hipótese de invalidez permanente, em que o prazo começa a fluir da data do laudo 
conclusivo do Instituto Médico Legal (IML). Como ressaltado na decisão do Ministro 
Villas Boas Cueva, no caso de ocorrência do evento “falecimento”, cabe aos 
beneficiários (cônjuge e herdeiros) pleitear a indenização. De fato, apesar de o 
seguro DPVAT possuir a natureza de seguro obrigatório de responsabilidade civil (e 
não de danos pessoais), deve ser aplicado, por analogia, nesta situação específica, o art. 
794 do CC/2002 (art. 1.475 do CC/1916), segundo o qual, no seguro de vida ou de 
acidentes pessoais para o caso de morte, o capital estipulado não está sujeito às 
dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de direito. 

No caso em tela, os requerentes não receberam nenhum percentual ao qual 
lhe é devido, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto é jurídica 
e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz respeito à cobrança da 
indenização assegurada pelo referido seguro, diante do implemento do risco 
contratado, quanto mais em se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeita 
a empresa seguradora. Os requerentes se enquadram nos beneficiários do artigo 792 
do CC, a morte da genitora os privou dos meios necessários a subsistência. 

Tendo em vista todo o exposto, bem como o laudo médico, óbito e demais 
documentos colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT é 
merecido pelos requerentes  restando demonstrado o evento MORTE da genitora dos 
requerentes.  

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da SEGURADORA LÍDER DPVAT S.A., por Carta com Aviso de Recebimento, 
no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de 
revelia quanto aos fatos alegados, devendo acompanhar o processo até a sentença 
final; 

p. 10



 

e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com / sheilaoliveira.juri@yahoo.com.br 
Rua Santa Luzia, nº7, Centro 

CEP: 49770-000 - Maruim - Sergipe – Brasil 
Rua Aloísio Braga, nº 206, Suissa 

CEP.: 49050-050 – Aracaju – Sergipe - Brasil 
(79) 99942-7901 

 

7
b) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos requerentes 
através da sua representante legal, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, corrigidos pelo IGP-M e juros de 1% ao 
mês desde a citação; 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação; 

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a 
prova testemunhal, prova documental, outras que se façam necessárias desde já 
requeridas; 

e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes dos artigos 98 do CPC 
e art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que a representante legal, não tem possibilidade de 
arcar com as custas do presente feito e ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu 
próprio sustento e de sua família; 

g) Que seja intimado o Ministério Público para intervir no feito, tendo em vista 
interesse de requerentes menores; 

h) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento do seguro 
devido aos requerentes; 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais) 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento 

 
Maruim/Sergipe, 23 de janeiro de 2019 

 
 
 
 

SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA 
OAB/SE 574-B 
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201911900055

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 23/01/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911900055

Comarca de Maruim

Valor da Causa:
R$

13.500,00

Valor das Custas: R$ 358,11

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 5

R$ 25,58

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 605,37

Guia Válida até 12/02/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201911900055

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 23/01/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911900055

Comarca de Maruim

Valor da Causa:
R$

13.500,00

Valor das Custas: R$ 358,11

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 5

R$ 25,58

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 605,37

Guia Válida até 12/02/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856800000064   053701560129   019119000552   201902120009

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 23/01/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201911900055

Comarca de Maruim

Valor da Causa:
R$

13.500,00

Valor das Custas: R$ 358,11

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 5

R$ 25,58

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 605,37

Guia Válida até 12/02/2019

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGu...

1 de 2 23/01/2019 11:51
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Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGu...

2 de 2 23/01/2019 11:51
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  ...Cite-se e intime-se a requerida para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em caso de não haver

autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de defesa, conforme disposto no artigo 335,

inciso I do NCPC. Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências injustificadas à audiência de

conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, a teor do disposto no § 8º

do artigo 334 do Novel Código de Processo Civil. <br/><br/> Designo o dia 08/03/2019 às 10h:40min para que seja

realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 201974000077 - Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Autor: TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que não há nos autos elementos que evidenciam a falta
de pressupostos para a sua concessão (ART. 99, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
CPC/2015), bem como nomeio a advogada subscritora da inicial como defensora dativa da
requerente.

Designo o dia 08/03/2019 às 10:40 horas para a realização de audiência de conciliação, no
Fórum Local.

Cite-se e intime-se a requerida para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em
caso de não haver autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de
defesa, conforme disposto no artigo 335, inciso I do NCPC.

Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências injustificadas à audiência de
conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa, a teor
do disposto no § 8º do artigo 334 do Novel Código de Processo Civil.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Maruim, em 13/02/2019, às 08:04:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000340385-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000340385-29. fl: 1/1
em 13/02/2019 às 08:04:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a) de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201974000762 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora   Cidade - Maruim 
Cep - 49770-000    Telefone - (79)3275-1378

Normal(Justiça Gratuita)

201974000762

PROCESSO: 201974000077 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000074-88.2019.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: TEREZINHA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: .Cite-se e intime-se a requerida para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em caso
de não haver autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de defesa, conforme
disposto no artigo 335, inciso I do NCPC. Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências
injustificadas à audiência de conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de
multa, a teor do disposto no § 8º do artigo 334 do Novel Código de Processo Civil.
Designo o dia 08/03/2019 às 10h:40min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/03/2019 às 10:40:00,  FÓRUM DR. ALBERTO DEODATO, RUAData e horário da audiência: Local:
ÁLVARO GARCEZ 315, BAIRRO BOA HORA,MARUIM/SE

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º andar(antiga FENASEG), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º andar(antiga FENASEG), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000355029-41. fl: 1/2
em 14/02/2019 às 08:50:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES , Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, 
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Documento assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES , Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, em 14/02/2019, às 08:50:40

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000355029-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000355029-41. fl: 2/2
em 14/02/2019 às 08:50:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES , Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201974000762, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  08/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Pelo conciliador foi dito: Aguarde-se em Secretaria o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de Contestação

pelo demandado, a contar da presente data. Partes presentes intimadas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201974000077

Processo nº: 201974000077

Natureza: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT - Juizado Especial Cível

Reclamante(s): Kleby Santos Silva, Thaislayni Santos Silva, Bianca dos Santos Conceição e 
Bruno Filipe dos Santos Conceição, representados por Terezinha dos Santos

Advogado(a): Sheila Patrícia Dantas Costa Oliveira – OAB/SE 574-B

Reclamado(a):Seguradora Líder do Consórcio de Seguros DPVAT

Advogado(a):

Data e horário: 08 de março de 2019, às 10:40 horas

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Ao pregão responderam: Presentes a representante legal dos reclamantes, Terezinha dos Santos,
acompanhada da Advogada Sheila Patrícia Dantas Costa Oliveira, OAB/SE 574-B e o reclamado
representado por sua Preposta Bernadete Félix Ribeiro, portadora do CPF nº 517.196.815-20, des
acompanhada de Advogado. Aberta a audiência,tentada conciliação, esta restou infrutífera.

 

O requerido pugnou por prazo para apresentação de Contestação, oportunidade em que será juntado
Carta de Preposição.

 

Pelo conciliador foi dito: “Aguarde-se em Secretaria o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentação de Contestação pelo demandado, a contar da presente data. Partes presentes
intimadas”. Nada mais. Audiência encerrada.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  22/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190322123002508 às 12:30 em 22/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARUIM/SE 

  

   

Processo n.º 00000748820198250043 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove KLEBY SANTOS SILVA e outros, representados por TEREZINHA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 25/02/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 
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DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

CUMPRE ESCLARECER QUE EM NENHUM MOMENTO OS AUTORES  REQUERERAM O PAGAMENTO, ATRAVÉS 

DA VIA ADMINISTRATIVA, INTENTANDO IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, 

CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 
 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
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prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil5. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda6. 

Cumpre esclarecer, que o valor pleiteado pela autora é devido a outra beneficiária da vítima, o que obsta o 

pagamento integral à autora da presente ação. 

Verifica-se, que a vítima não acostou nenhum documento que comprove que a mesma encontrava-se separada 
de fato.  Salienta-se, que na certidão de óbito, informa que a mesma era casada.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 
restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que o ex-companheiro, também se enquadra na 
qualidade  beneficiária, contudo, como não é parte na presente demanda, cabendo que seja resguardada a sua 
parte, que como Ex-Companheiro é de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 
do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 
não observada que ainda existe a outra beneficiária. 

DESTA FORMA, ANTE A COMPROVADA EXISTÊNCIA DO EX-COMPANHEIRO, QUE EMBORA NÃO ESTEJA 
FIGURANDO NO POLO DESTA, POSSUI DIREITO A SUA PARTE NA INDENIZAÇÃO, EM CASO DE CONDENAÇÃO, 
REQUER A RÉ QUE SEJA RESGUARDADA A COTA PARTE DA EX-COMPANHEIRO QUE EQUIVALE A QUANTIA R$ 
6.750,00, DEVENDO TAL VALOR SER EXCLUÍDO DO COMPUTO DA CONDENAÇÃO. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil7. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda8. 

                                                           
5x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

6xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

7x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Embora os autores comprovem a qualidade de beneficiários do falecido, não há nos autos prova contundente 

que são os únicos beneficiários, pois conforme a certidão de óbito de fls.16, informa que a VÍTIMA ERA 

CASADA. Salienta-se, que os autores não acostaram nos autos a sentença do processo nº 201374001394, que 

comprove a separação de fatos entre a vítima Luciene e Rogério Santos., vejamos: 

 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 
em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 485, VI do 
Código de Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT9.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 10. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

                                                                                                                                                                                                         
8xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

9XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

10XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação12 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a falta de interesse de agir.  

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

E, ainda, tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público, para os 

fins conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade processual. 

                                                           
11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERGIPE, 08 de janeiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KLEBY SANTOS SILVA , em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de MARUIM, nos autos do Processo nº 00000748820198250043. 

  

Rio de Janeiro, 18 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  26/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para apresentar manifestação à contestação e documentação juntada, no prazo se 15

(quinze) dias. ...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 201974000077 - Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Autor: TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora para apresentar manifestação à contestação e documentação juntada, no prazo de
15 (quinze) dias. 

Após, conclusos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Maruim, em 26/04/2019, às 00:23:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001010369-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001010369-56. fl: 1/1
em 26/04/2019 às 00:23:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a) de Maruim, 

p. 82



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SHEILA PATRICIA

DANTAS COSTA OLIVEIRA - 574}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com / sheilaoliveira.juri@yahoo.com.br 
Rua Santa Luzia, nº7, Centro 

CEP: 49770-000 - Maruim - Sergipe – Brasil 
Rua Aloísio Braga, nº 206, Suissa 

CEP.: 49050-050 – Aracaju – Sergipe - Brasil 
(79) 99942-7901 

 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MARUIM NO ESTADO DE SERGIPE 

 
 
 
 
 

Processo nº 201974000077 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEBY SANTOS SILVA, THAISLAYNI SANTOS SILVA, BIANCA DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO, BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, já qualificados nos 
autos, representados por TEREZINHA DOS SANTOS(que mantém a guarda dos 
menores), igualmente qualificada, por sua procuradora que esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à Contestação 
apresentada pela SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
nos termos do art. 350 do Código de Processo Civil, pelas razões de fato e de direito 
que passa a expor: 
 
 

I- DO RESUMO FÁTICO 
 
 

Os requerentes são filhos de LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, que 
anexou as certidões de nascimento, RG e CPF dos mesmos, que a genitora foi 
vítima de acidente em 25.02.2017, que estava na garupa de uma moto, conduzida por 
um conhecido da mesma, que ao passar pela rodovia nova(via pública) de Maruim/SE, 
bateram em um barranco e que Luciene foi arremessada da moto e sofreu lesão no 
pulmão, corte na cabeça, fratura no maxilar, que ficou hospitalizada no HUSE de 25.02 
a 04.03.2017, conforme Boletim de Ocorrência (anexado aos autos)da Polícia Civil. 
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Desse sinistro, restou o óbito de LUCIENE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO(certidão de óbito anexada), brasileira, casada, inscrita no RG 
2.164.694 e CPF 018.128.775-79, bem como, Laudo Pericial Cadavérico(IML).  

Salienta-se o direito dos requerentes que são filhos menores, todos 
dependentes da genitora, que a guarda está com a representante legal dos mesmos 
TEREZINHA DOS SANTOS. Anexou Termo de Compromisso de Guarda Definitiva de 
KLEBY SANTOS SILVA e THAISLAYNI SANTOS SILVA, referente ao Processo nº 
201774001137 e Processo nº 201774000659 Guarda Provisória de BIANCA DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO e BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO. 

 Consta em LAUDO CADAVÉRICO que a causa morte foi hipertensão 
intracraniana e traumatismo craniofacial, causados por acidente motociclístico.  

Salienta-se que o direito dos requerentes(filhos menores), consiste no 
recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhe 
devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 
comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a 
morte, bem como, anexadas as certidões de nascimento comprovando que a vítima 
fatal é a genitora dos requerentes, que dependiam da mesma para sobrevivência. 

Denota-se legítimo o dever da Requerida em efetuar o pagamento da 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que os mesmos 
pertencem ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 
Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pela Sra. 
LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, culminado com o óbito, os Requerentes, filhos 
da falecida, buscam a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

Salienta-se que a data do óbito LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO não 
mais convivia maritalmente com Rogério Santos Conceição, natural de 
Lagarto/SE, brasileiro, maior, capaz, convive em união estável com outra pessoa 
desde 2013(separado de fato de Luciene anteriormente ao evento morte), agricultor 
autônomo, portador da CI nº 32430558 SSP/ SE e do CPF nº 018.627.855-11, residente 
e domiciliado no Assentamento Rosa Luxemburgo, n.º 50, Zona Rural, bairro Cidade 
Nova, CEP 49200-000 no município de Estância/SE, com tel: (79) 99952-9799, onde 
vive em união estável com outra companheira desde 2013. Conforme Processo nº 
201374001394 ajuizado pela vítima para dissolução e alimentos. Vale asseverar 
que o mesmo nunca assistiu os filhos depois da separação de fato . Requer que o 
valor total da indenização seja revertido em favor apenas dos quatro filhos 
menores impúberes da vítima. 
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Os requerentes pretendem provar o alegado acima em relação a 
separação de fato de Luciene e Rogério através de testemunhas. 
 

II- DA PRELIMINAR SUSCITADA – NÃO MERECE PROSPERAR 
 
 

A) DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 

 
 

Asseveram os requerentes que houve pedido na inicial de intimação do 
Ministério Público, que se avista na alínea g) dos pedidos: 

 

g) Que seja intimado o Ministério Público para intervir no feito, tendo em vista 
interesse de requerentes menores; 

Justamente por haver interesse de incapazes, o que foi pleiteado, portanto 
incabível a preliminar. Renova o requerimento. 
 

B) DO INTERESSE DE AGIR 
 
 

O requerido menciona em sua peça de defesa que os requerentes aqui 
representados não fizeram requerimento administrativo, faltando dessa forma o 
interesse de agir. 

 
Não faz sentido o que pleiteia a requerida, uma vez que inexiste 

obrigatoriedade de tal requisito. 
 
De forma que, contraditoriamente, num primeiro momento a ré aduz que os 

autores não tem sua pretensão resistida, para, logo adiante, resistir expressamente à 
pretensão dos autores.  

 
Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 
 

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório –DPVAT Ação de 
cobrança de indenização referente ao seguro obrigatório [...] O 
direito de ação não é condicionado ao prévio requerimento na via 
administrativa, tampouco à eventual negativa de pagamento na 
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citada via[...] Recurso da ré não provido e recurso da autora 
parcialmente provido. (TJ-SP -APL: 1943130620108260100 SP 
Relator: Renato Rangel Desinano, Data de Julgamento: 
29/11/2012, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
30/11/2012) 
 
RECURSO APELAÇÃO -SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE VEÍCULOS 
-SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS CAUSADOS 
POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE -INDENIZAÇÃO 
[...] Não há necessidade, para se ingressar com ação judicial 
pleiteando o valor devido a título de indenização do seguro 
obrigatório DPVAT, do exaurimento da via administrativa.[...] (TJ-
SP -APL: 41155620108260441 SPRelator: Marcondes D'Angelo, 
Data de Julgamento: 15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 18/08/2012). 
 
 

Esta é a razão do pedido ter sido realizado judicialmente, Excelência, algo 
bem diverso da corrupção existente nos mais diversos níveis das concessões 
governamentais, e das quadrilhas que agem em detrimento do Seguro DPVAT e do 
estado como um todo.  

 
Os requerentes apenas buscam aqui a prestação jurisdicional, da melhor 

forma prevista em lei e aceita pelos Tribunais pátrios. Destarte, espera e confia, data 
vênia, que seu legítimo direito não seja excluído da apreciação do Poder Judiciário 

 
Finalizando este tema, a alegação de falta de regulação do sinistro 

administrativamente diz respeito ao interesse de agir, e deverá, data vênia, ser 
afastada pelos mesmos motivos acima expostos.  

 
 

C) DA LEGITIMIDADE DOS FILHOS EM PLEITEAR O VALOR  
 
 
Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos 

colacionados aos autos não são capazes de comprovar que são únicos beneficiários de 
Luciene. Ocorre que os requerentes são sim únicos herdeiros e beneficiários, acosta 
documento do INSS como mais uma prova aos autos. 

 
Quanto a alegação de que Luciene era casada a data do óbito, isso não foi 

omitido uma vez que consta até a qualificação do mesmo na inicial. Ocorre que ambos 
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não estavam mais convivendo maritalmente, existia uma SEPARAÇÃO DE FATO, a data 
do óbito, o que pretende provar com prova testemunhal. 

 
Assim, os requerentes não causam nenhum óbice ao andamento processual 

uma vez que são legítimos herdeiros e que apresentaram até a qualificação do cônjuge 
de Luciene, que a data do óbito estavam separados de fato.  

 
Inclusive vale destacar que o mesmo nunca assistiu os filhos após a morte da 

genitora, até mesmo antes da morte ele já residia em outra comarca e em UNIÃO 
ESTÁVEL com outra companheira. Colaciona parte da inicial que menciona este fato: 

 
Salienta-se que a data do óbito LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO não 

mais convivia maritalmente com Rogério Santos Conceição, natural de 
Lagarto/SE, brasileiro, maior, capaz, convive em união estável com outra pessoa 
desde 2013(separado de fato de Luciene anteriormente ao evento morte), agricultor 
autônomo, portador da CI nº 32430558 SSP/ SE e do CPF nº 018.627.855-11, residente 
e domiciliado no Assentamento Rosa Luxemburgo, n.º 50, Zona Rural, bairro Cidade 
Nova, CEP 49200-000 no município de Estância/SE, com tel: (79) 99952-9799, onde 
vive em união estável com outra companheira desde 2013. Conforme Processo nº 
201374001394 ajuizado pela vítima para dissolução e alimentos. Vale asseverar 
que o mesmo nunca assistiu os filhos depois da separação de fato . Requer que o 
valor total da indenização seja revertido em favor apenas dos quatro filhos 
menores impúberes da vítima. 

 
Resta cristalino Excelência, que nada foi ocultado, que a verdade dos fatos 

será provada através de testemunhas com a mais pura verdade. Os requerentes não 
tem intenção alguma de ocultar nada. Vem socorrer- se ao judiciário, pois já ficaram 
sem mãe e nunca tiveram afeto do pai, hoje recebendo amor e afeto pela representante 
dos mesmos e o valor pleiteado vai diminuir por um tempo o sofrimento com gastos 
que 4(quatro) crianças ensejam, inclusive duas delas são portadoras de deficiência. 

  
Pugna pela condenação da requerida no valor pedido na Inicial. 
 
 

D) DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIOS 
 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), os requerentes fazem jus à 
indenização financeira pelo óbito da genitora decorrente do acidente de trânsito, 
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tendo em vista que era a genitora provedora do seio familiar, conforme atesta o 
documento médico em apenso aos autos. 

 
Ocorre que a requerida afirma não haver prova suficiente de que são únicos 

beneficiários. Esclarece que embora a vítima estivesse “casada” nos documentos, de 
fato, não estava mais, pois existia uma separação de fato anterior ao óbito. Inclusive o 
Sr. Rogério já vivia em união estável com outra companheira antes mesmo do óbito em 
outra comarca. 

 
Separados de fato a data do óbito, entendem os requerentes e pleiteiam o 

valor total, pois eram dependentes da sua genitora e o pai de dois deles, Sr. Rogério 
não provê o sustento dos filhos nem dá afeto enquanto genitor dos mesmos, nem 
antes, nem depois do evento morte. 

 
Comprovam juntando documento que a vítima do acidente fatal Luciene dos 

Santos Conceição nunca trabalhou de Carteira assinada e portanto nunca foi segurada 
da previdência, foi criada pela genitora da representante dos menores a Sra. Terezinha 
dos Santos. Afirma ainda a Sra. Teresinha que a data do óbito ela mesma estava 
ajudando a prover o sustento de Luciene e seus filhos, pois o pai que estava em união 
estável com outra companheira não ajudava no sustento e Luciene não conseguia 
emprego. 

 
Requer seguimento da ação e pretendo fazer prova do alegado em instrução 

processual na oitiva de testemunhas. Irá apresentar rol de testemunhas. 
 

 
III- DO MÉRITO 

VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 / JUROS E CORREÇÃO / HONORÁRIOS 
 
A requerida aponta que o pagamento deve seguir o que preleciona o artigo 

792 do código civil, segue aduzindo que para que os requerentes possam receber o 
valor pleiteado devem fazer prova de que são os únicos herdeiros de Luciene. 

 
Os requerentes fazem prova de que são herdeiros de Luciene, pois anexou 

aos autos as Certidões de Nascimento e são legítimos herdeiros de Luciene, os quatro 
requerentes KLEBY SANTOS SILVA, THAISLAYNI SANTOS SILVA, BIANCA DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO, BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, todos menores, 
representados por Terezinha dos Santos, quem mantém a guarde de todos, 
conforme documentos anexados a inicial.  
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Os requerentes anexaram aos autos documentos que comprovam que os 
requerentes são os dependentes de LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, somente os 
que estão no pólo ativo desta demanda. 

 
Quanto à aplicação do artigo 792 do Código Civil, os requerentes não 

fazem objeção, no entanto, a época do evento óbito Rogério e Luciene estavam 
separados de fato. Houve por parte de Luciene uma tentativa de finalizar a relação 
conturbada no Processo nº 201374001394 ajuizado pela vítima para dissolução e 
alimentos. Vale asseverar que o mesmo nunca assistiu os filhos antes e depois da 
separação de fato.  

 
Requer que o valor total da indenização seja revertido em favor apenas 

dos quatro filhos menores impúberes da vítima. 
 
Condenando o requerido, ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios em 15%, bem como, juros e correção na forma da lei, sendo a correção 
monetária a partir do evento morte. 

 
IV – CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 
 
1.Diante do exposto requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas 
pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente para assim 
condenar-se a ré nos exatos termos da inicial; 
 
2.Que sejam julgados improcedentes os pedidos da Contestação, dando 
prosseguimento ao feito, haja vista, a importância dos princípios da celeridade e 
economia processual; 
 
3.Ratifica ainda os demais pedidos da exordial. Condenando o requerido, ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 15%, bem como, juros 
e correção na forma da lei, sendo a correção monetária a partir do evento morte 
  
 

Nesses termos, requer e aguarda deferimento 
 
 

Aracaju - Sergipe, 15 de maio de 2019. 
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SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA 

 
OAB/SE 574-B
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vista ao Ministério Público.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 201974000077 - Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Autor: TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Vista ao Ministério Público.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Maruim, em 24/07/2019, às 21:02:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001842471-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001842471-79. fl: 1/1
em 24/07/2019 às 21:02:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a) de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação enviada ao Promotor. </br>Vista ao MP.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 26/07/2019, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) JOELMA

SOARES MACEDO DE SANTANA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 25/07/2019,às 11:53:23.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Cota

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201974000077

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARUIM,

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201974000077

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu representante,
instado a se manifestar, vem manifestar ciência do que consta nos autos, assim como, pugna pelo regular
prosseguimento do feito, designando audiência de instrução e julgamento, a fim de que as partes
produzam as provas que entenderem necessárias.

 

 

Maruim, 31 de julho de 2019.

 

JOELMA SOARES MACEDO DE SANTANA

Promotora de Justiça
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  ..Considero, assim, superadas as questões que antecedem o mérito. Ademais, defiro a cota ministerial e designo

audiência de instrução para o dia 20/02/2020, às 11:00 horas, neste fórum local. Fixo o prazo comum de 15 (quinze)

dias, para que os interessados apresentem seu rol de testemunhas, nos termos do art. 357, § 4º, CPC. Caberá ao

advogado das partes informarem ou intimarem as testemunhas por ele arrolada do dia, da hora e do local da

audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, CPC. Intimem-se, inclusive o

Ministério Público.<br/><br/> Designo o dia 20/02/2020 às 11h:00min para que seja realizada audiência Instrução e

Julgamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 201974000077 - Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Autor: TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT movida por Kleby
Santos Silva, Thaislayni Santos Silva, Bianca dos Santos Conceição e Bruno Filipe dos Santos Conceição,
representados por Terezinha dos Santos, em face de Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT.

Relatam os autores que são filhos de Luciene dos Santos Conceição, vítima de acidente de trânsito
ocorrido em 25/02/2017, que resultou em sua morte. Pretendem o recebimento da indenização coberta
pelo seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Em contestação ao pedido inicial, a seguradora ré suscita falta de interesse de agir, visto que não houve
resistência administrativa prévia à pretensão; sustenta a ilegitimidade ativa dos autores para recebimento
integral da indenização, uma vez que não foi juntado qualquer prova de que a vítima estava separada de
fato na época do óbito, de modo que o cônjuge é beneficiário de metade da indenização; além que não foi
comprovada a qualidade de únicos beneficiários.

Pois bem.

 O interesse de agir está presente quando o autor tem a necessidade de se valer da via processual para
alcançar o bem da vida pretendido, interesse resistido pela parte , bem como quando a viaex adversa
processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da tutela pretendida melhore
na sua condição jurídica.

Pondere-se também que a demandada contestou a ação, refutando as alegações e os pedidos da inicial, o
que já caracteriza a pretensão resistida.

Nesse sentido, segue entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO. MÉRITO. PRETENSÃO RESISTIDA.
INTERESSE DE AGIR. Se o réu contesta a ação, refutando as alegações de mérito, configura-se a
pretensão resistida. Nessa hipótese, há interesse de agir, sendo irrelevante a falta do prévio requerimento
administrativo. (TRF-4 - AC: 50516472920124047000 PR 5051647-29.2012.404.7000, Relator: JORGE
ANTONIO MAURIQUE, Data de Julgamento: 12/03/2014,  PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação:
D.E. 13/03/2014)

Assim, rejeito a preliminar.

Quanto à alegada ilegitimidade para recebimento da indenização integral, tem-se que é incontroversa a
legitimidade dos autores para pleitearem a indenização, ante a condição de filhos da vítima,
independentemente da eventual existência de outros herdeiros. A circunstância de únicos beneficiários
deverá ser apurada no decorrer da instrução do feito.

Dessa forma, afasto a preliminar.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002872030-59. fl: 1/2
em 07/11/2019 às 19:43:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a) de Maruim, 
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Considero, assim, superadas as questões que antecedem o mérito.

Ademais, defiro a cota ministerial e designo  audiência de instrução para o dia 20/02/2020, às 11:00
 neste fórum local.horas,

Fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias, para que os interessados apresentem seu rol de testemunhas, nos
termos do art. 357, § 4º, CPC.

Caberá ao advogado das partes informarem ou intimarem as testemunhas por ele arrolada do dia, da hora
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, CPC.

Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Maruim, em 07/11/2019, às 19:43:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002872030-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002872030-59. fl: 2/2
em 07/11/2019 às 19:43:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Flávio Conrado de Almeida, Juiz(a) de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SHEILA PATRICIA DANTAS

COSTA OLIVEIRA - 574}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MARUIM NO ESTADO DE SERGIPE 

 
 
 
 
 

Processo nº 201974000077 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEBY SANTOS SILVA, THAISLAYNI SANTOS SILVA, BIANCA DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO, BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, já qualificados nos 
autos, representados por TEREZINHA DOS SANTOS(que mantém a guarda dos 
menores), igualmente qualificada, por sua procuradora que esta subscreve, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em face de SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., apresentar rol de testemunhas que 
comparecerão independente de intimação, de acordo com o artigo 455 §2º do 
Código de Processo Civil, requer oitiva das mesmas em instrução, conforme pedido 
que consta na inicial: 
 

ROL DE TESTEMUNHAS 

1) JOSILENE DE SOUZA SANTOS, brasileira, solteira, RG 1.559.832 e CPF: 
034.093.125-60, residente e domiciliada a Rua PE Loyola, nº 30, Cidade 
Maruim/SE, CEP: 49770-000. 

2) ELISANGELA DE ARAUJO SANTOS, brasileira, solteira, RG 1.456.699 e 
CPF: 009.587.015-63, residente e domiciliada a Rua PE Loyola, nº 519, 
Cidade Maruim/SE, CEP: 49770-000. 

3) VALDETE DE SOUZA SANTOS, brasileira, viúva, RG 818.083 e CPF: 
421.894.385-00, residente e domiciliada a Rua PE Loyola, nº 60, Cidade 
Maruim/SE, CEP: 49770-000. 
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Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
a) A oitiva das testemunhas na audiência de instrução conforme pedido 

constante na inicial. 
 

 
  
 

Nesses termos, requer e aguarda deferimento 
 
 

Aracaju - Sergipe, 13 de NOVEMBRO de 2019. 
 
 

 
 

SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA 
 

OAB/SE 574-B
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Considero, assim, superadas as questões que antecedem o mérito. Ademais, defiro a cota ministerial e designo

audiência de instrução para o dia 20/02/2020, às 11:00 horas, neste fórum local. Fixo o prazo comum de 15 (quinze)

dias, para que os interessados apresentem seu rol de testemunhas, nos termos do art. 357, § 4º, CPC. Caberá ao

advogado das partes informarem ou intimarem as testemunhas por ele arrolada do dia, da hora e do local da

audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, CPC. Intimem-se, inclusive o

Ministério Público.Designo o dia 20/02/2020 às 11h:00min para que seja realizada audiência Instrução e Julgamento.

</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 23/01/2020, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) JOELMA

SOARES MACEDO DE SANTANA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 07/01/2020,às 07:55:39.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ciente de audiência

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201974000077

M.M. JUIZ,

 

Ciente de audiência designada para o dia 20/02/2020.

 

Joelma Soares Macedo de Santana

Promotora de Justiça
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO NUNES SOUSA (7421-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200219200206355 às 20:02 em 19/02/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 
 
 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA 

MENÉNDEZ, brasileira, advogada inscrita na OAB/SE sob o nº 2.592, com

escritório  situado  na  Rua  Pacatuba,  254,  Edf.  Paulo  Figueiredo,  sala  210,

Centro  de  Aracaju,  Sergipe,  substabeleço,  com  reserva  de  poderes  a

RODRIGO  NUNES  SOUSA,  brasileiro,  casado,  Advogado,  inscrito  na

OAB/SE, nº 7.421, com escritório situado à Rua Itabaiana, nº 83, sala 14,

Galeria Menezes, Centro, CEP 49010-170, os poderes a mim outorgados por

instrumento procuratório juntado aos autos do processo nº 20197400077, nos

autos da ação que tramita na Comarca de Maruim/SE.

 
Aracaju, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 

_____________________________________________________________
Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro, Aracaju-SE. 
Fone fax: (079) 3211-2346. 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte

preposto:  

 

NOME: Maria das Dores Nunes Sousa

RG:  165.977 SSP/SE

CPF: 103.710.875-20

para  representá-la  na  condição  de  PREPOSTO,  podendo  comparecer  a

audiências,  fazer  acordos,  fazer  requerimentos  e  depoimentos,  enfim,

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da

presente.  

 

Aracaju, 19  de fevereiro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  ... Pelo MM. Juiz foi dito: Ficam as partes intimadas para apresentarem alegações finais no prazo de 15 (quinze)

dias. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Ministério Público para emitir parecer. Após, venham conclusos para

sentença. Presentes intimados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201974000077

Processo nº: 201974000077

Natureza: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT - Procedimento Comum

Requerente(s): Kleby Santos Silva, Thaislayni Santos Silva, Bianca dos Santos Conceição eBruno Filipe dos Santos
Conceição, representados por Terezinha dos Santos

Advogado(a): Sheila Patrícia Dantas Costa Oliveira - OAB/SE 574-B

Requerido(a): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Advogado(a): Kelly Christian Silva Menendez – OAB/SE 25921

Data e horário: 20 de fevereiro de 2020 às 11:00 horas

Promotora de Justiça: Joelma Soares Macêdo de Santana

Juiz de Direito: Roberto Flávio Conrado de Almeida

 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

 

Ao pregão responderam: Ausente a representante do Ministério Público.Presentes a representante
legal dos requerentes, Terezinha dos Santos, acompanhada daAdvogada Sheila Patrícia Dantas
Costa Oliveira,OAB/SE 574-B eo requerido representado por sua Preposta Maria das Dores Nunes
Sousa, portadora do CPF 103.710.875-20, acompanhada do Advogado Rodrigo Nunes Sousa,
OAB/SE 7421. Aberta a audiência, a parte autora desistiu da oitiva de suas testemunhas. Passou-se
ao depoimento pessoal da representante dos autores, Terezinha dos Santos, portadora do RG nº
546.271 SSP/SE, no sistema audiovisual. As partes pugnaram por prazo para apresentarem
alegações finais. Pelo MM. Juiz foi dito: “Ficam as partes intimadas para apresentarem
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Ministério Público
para emitir parecer. Após, venham conclusos para sentença. Presentes intimados”.Nada mais,
determinou que se encerrasse o presente termo que lido e achado conforme segue por mim assinado.

 

Juiz de Direito:

 

Requerente:
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Advogado(a):

 

Preposto(a) do(a) Requerido(a):

 

Advogado(a):

p. 116
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  15/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2573370- C3/ 2019-00904/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARUIM/SE 

  

 

Processo: 201974000077 

                 

  

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KLEBY SANTOS SILVA , em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a presente 

ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS para ao final requerer o que segue: 

 Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 

vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes 

às suas teses de defesa. 

No presente casum, temos que a parte Autora requerer indenização do seguro DPVAT  administrativamente o 

valor referente ao SEGURO DPVAT, pois seu ente querido, LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 25/02/2017. 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda1. 

Embora os autores comprovem a qualidade de beneficiários do falecido, não há nos autos prova contundente 

que são os únicos beneficiários, pois conforme a certidão de óbito de fls.16, informa que a VÍTIMA ERA 

CASADA. Salienta-se, que os autores não acostaram nos autos a sentença do processo nº 201374001394, que 

comprove a separação de fatos entre a vítima Luciene e Rogério Santos., vejamos: 

                                                           
1xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

p. 119



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 
em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 485, VI do 
Código de Processo Civil. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, requer que sejam frustradas as pretensões Autorais e que seus pedidos sejam 
julgados improcedentes, por tudo mais que dos autos consta, reportando-se o Réu as razões apresentadas na 
contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MARUIM, 12 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SHEILA PATRICIA DANTAS

COSTA OLIVEIRA - 574}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com  
 

End.: Rua Aloisio Braga, nº 206 – Suissa 
CEP: 49050-050 – Aracaju – Sergipe – Brasil 

Tel.:(79) 99942-7901 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE MARUIM NO ESTADO DE SERGIPE. 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 201974000077 
 
REQUERENTE: KLEBY SANTOS SILVA, THAISLAYNI SANTOS SILVA, 
BIANCA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, BRUNO FILIPE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO, representados por TEREZINHA DOS SANTOS 
 
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KLEBY SANTOS SILVA, THAISLAYNI SANTOS SILVA, BIANCA 
DOS SANTOS CONCEIÇÃO, BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, 
representados por TEREZINHA DOS SANTOS já identificados nos autos do 
processo em evidência, em que são autores em face de SEGURADORA 
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, vem respeitosamente diante 
de V. Exa. por sua procuradora “in fine” assinado apresentar as suas 
ALEGAÇÕES FINAIS, com fulcro no artigo 364 do NCPC  o fazendo nos 
seguintes termos: 

 
 
1 – RESUMO FÁTICO – MENORES 
 

Ab initio, convém informar que os requerentes são menores 

impúberes representados por Terezinha dos Santos. 
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com  
 

End.: Rua Aloisio Braga, nº 206 – Suissa 
CEP: 49050-050 – Aracaju – Sergipe – Brasil 

Tel.:(79) 99942-7901 

 

 

Os requerentes são filhos de LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, 
que anexa as certidões de nascimento, RG e CPF dos mesmos, que a 
genitora foi vítima de acidente em 25.02.2017, que estava na garupa de 
uma moto, conduzida por um conhecido da mesma, que ao passar pela 
rodovia nova, via pública de Maruim/SE, bateram em um barranco e que 
Luciene foi arremessada da moto e sofreu lesão no pulmão, corte na cabeça, 
fratura no maxilar, que ficou hospitalizada no HUSE de 25.02 a 04.03.2017, 
conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Civil. 

Desse sinistro, restou o óbito de LUCIENE DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO anexado Certidão de óbito e Laudo Pericial 
Cadavérico(IML).  

Salienta-se o direito dos requerentes que são filhos menores, 
todos dependentes da genitora, que a guarda está com a representante 
legal dos mesmos TEREZINHA DOS SANTOS. Anexou Termo de 
Compromisso de Guarda Definitiva de KLEBY SANTOS SILVA e 
THAISLAYNI SANTOS SILVA, referente ao Processo nº 201774001137 e 
Processo nº 201774000659 Guarda Provisória de BIANCA DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO e BRUNO FILIPE DOS SANTOS CONCEIÇÃO. 

Assevera que o direito dos requerentes(filhos menores), consiste 
no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, 
sendo-lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o 
nexo causal entre o acidente e a morte, bem como, anexo as certidões de 
nascimento comprovando que a vítima fatal é a genitora dos requerentes, 
que dependiam da mesma para sobrevivência. 

 
Denota-se legítimo o dever da Requerida em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, 
visto que os mesmos pertencem ao rol de seguradoras que compõem 
atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido 
pela Sra. LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, culminado com o óbito, os 
Requerentes, filhos da falecida, buscam a tutela jurisdicional do Estado 
para fazer valer o seu Direito 
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com  
 

End.: Rua Aloisio Braga, nº 206 – Suissa 
CEP: 49050-050 – Aracaju – Sergipe – Brasil 

Tel.:(79) 99942-7901 

 

 

É A VERDADE!!! 

 

 
2 – SÍNTESE DO PROCESSO 
 

Foram duas assentadas nas datas: 08/03/2019 às 10h40 que foi 
realizada audiência de Conciliação, contudo, não houve acordo entre as 
partes, apresentada a defesa e réplica a defesa, designada a audiência de 
instrução para o dia 20/02/2020, às 11:00 horas, oportunidade em que a 
representante dos menores foi ouvida pela requerida, após aberto o prazo 
para alegações. 
 
3 – DO MÉRITO 
 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o 
DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos 
que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com 
o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por 
suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 
reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por 
lei. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, 
sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às 
vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu 
os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada 
pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
os requerentes fazem jus à indenização financeira pelo óbito da genitora 
decorrente do acidente de trânsito, tendo em vista que era a genitora 
provedora do seio familiar, conforme atesta o documento médico em 
apenso(Certidão de Óbito e Laudo Cadavérico), o valor estabelecido 
conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com  
 

End.: Rua Aloisio Braga, nº 206 – Suissa 
CEP: 49050-050 – Aracaju – Sergipe – Brasil 

Tel.:(79) 99942-7901 

 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos 
pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) - no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

Os requerentes, filhos menores da vítima, através de sua 
representante legal, muniram-se de todos os documentos exigidos pela 
legislação, tais como laudo médico cadavérico(IML) dos danos físicos que 
acometeram a vítima e o registro de ocorrência no órgão policial 
competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, 
têm os requerentes direito à indenização. Dessa forma, os requerentes 
buscam junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa 
indenização, tendo em vista serem dependentes legais da vítima. 

No caso em tela, os requerentes não receberam nenhum 
percentual ao qual lhe é devido, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e  
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e-mails: sheila.dantas.adv@gmail.com  
 

End.: Rua Aloisio Braga, nº 206 – Suissa 
CEP: 49050-050 – Aracaju – Sergipe – Brasil 

Tel.:(79) 99942-7901 

 

 

quinhentos reais). Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão 
deduzida, que diz respeito à cobrança da indenização assegurada pelo 
referido seguro, diante do implemento do risco contratado, quanto mais em 
se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeita a empresa 
seguradora. Os requerentes se enquadram nos beneficiários do artigo 792 
do CC, a morte da genitora os privou dos meios necessários a subsistência. 

Tendo em vista todo o exposto, bem como o laudo médico, 
Certidão de óbito e demais documentos colacionados a exordial, entende-se 
que o valor arbitrado para o DPVAT é merecido pelos requerentes  restando 
demonstrado o evento MORTE da genitora dos requerentes.  

 
4 - CONCLUSÃO 

 
Conforme narrado pelos requerentes de tudo quanto passaram, a 

perda de forma precoce da genitora, tendo ficado os quatro menores 

impúberes sem mãe, conforme mencionado na inicial. Os mesmos pleiteiam 

que o Requerido pague do Seguro DPVAT a sua representante legal, no valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), por ser medida de JUSTIÇA! 

 
 

 
Nesses termos, requer e aguarda deferimento 

Aracaju/Sergipe, 13 de março de 2020 

 

 

SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA OLIVEIRA 

OAB/SE 574-B 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Vista ao Ministério Público.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  23/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 06/04/2020, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) JOELMA

SOARES MACEDO DE SANTANA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 16/03/2020,às 17:49:06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Cota

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201974000077

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARUIM,

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 201974000077

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu representante,
vem requererseja oficiado o INSS para informar a relação de dependentes habilitados de LUCIENE DOS
SANTOS CONCEIÇÃO, RG nº 2.164.694 SSP/SE, filha de José Augusto dos Santos e Maria Aparecida
dos Santos.

 

 

Maruim, 23 de março de 2020.

 

 

JOELMA SOARES MACEDO DE SANTANA

Promotora de Justiça
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a cota ministerial. Oficie-se o INSS, para, em 10 (dez) dias, informar a relação de dependentes habilitados da

falecida LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, RG nº 2.164.694 SSP/SE, nascida em 10/03/1985, filha de José

Augusto dos Santos e Maria Aparecida dos Santos. Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação em

cinco dias. Após, ao MP. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 201974000077 - Número Único: 0000074-88.2019.8.25.0043
Autor: TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

ficie-se o INSS, para, em 10 (dez) dias, Defiro a cota ministerial.O informar a relação de
dependentes habilitados da falecida LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO, RG nº
2.164.694 SSP/SE,   nascida em 10/03/1985, filha de José Augusto dos Santos e Maria
Aparecida dos Santos.

Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação em cinco dias.

Após, ao MP. 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FLAVIO CONRADO DE
, conforme art. 1º, III, "b",ALMEIDA, Juiz(a) de Maruim, em 07/07/2020, às 23:34:20

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001225424-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001225424-78. fl: 1/1
em 07/07/2020 às 23:34:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO FLAVIO CONRADO DE ALMEIDA, Juiz(a) de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício 202074006083.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202074006083 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora   Cidade - Maruim 
Cep - 49770-000    Telefone - (79)3275-1378

Normal

202074006083

PROCESSO: 201974000077 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000074-88.2019.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: TEREZINHA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, solicito, no prazo de 10 (dez) dias,Finalidade:
informações acerca da relação de dependentes habilitados da falecida LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO,
RG nº 2.164.694 SSP/SE, nascida em 10/03/1985, filha de José Augusto dos Santos e Maria Aparecida dos
Santos.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   I N S S

  Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1° andar, sala 108. Email: gexacj@inss.gov.br, 1615Endereço:
  J a r d i n sB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49026010CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, em 11/09/2020, às 10:46:01

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001674028-75.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001674028-75. fl: 1/1
em 11/09/2020 às 10:46:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  .</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000225} <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Comprovante de Envio

de Documento por E-mail - INSS

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : maruim <maruim@tjse.jus.br>

Assunto : Ofcs. nº 202074006083, 202074006073,
202074006072 e 202074006061 Ref aos
Procs. Nº 201974000077, 201774000552,
201574001200 e 201974000382

Para : INSS Gerência Executiva
<gexacj@inss.gov.br>

Zimbra maruim@tjse.jus.br

Ofcs. nº 202074006083, 202074006073, 202074006072 e 202074006061
Ref aos Procs. Nº 201974000077, 201774000552, 201574001200 e
201974000382

Seg, 14 de set de 2020 09:16

4 anexos

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, os ofícios nº  202074006083,
202074006073, 202074006072 e 202074006061, expedido nos processos
n° 201974000077, 201774000552, 201574001200 e 201974000382,
desta Comarca de Maruim/SE.

--
Att,
Maria Geraldina Lima
Distribuidora da Comarca de Maruim/SE
Tel.: 79 3275-1378

201974000077.pdf
50 KB 

201774000552.pdf
50 KB 

201974001200.pdf
51 KB 

201974000382.pdf
51 KB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-30090&tz=America/Bahia

1 of 1 14/09/2020 09:04
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de leitura por E-mail - INSS. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Kaue Biguelini Prates
<kaue.biguelini@tjse.jus.br>

Assunto : Fwd: Confirmação de Leitura: Ofcs. nº
202074006083, 202074006073, 202074006072 e
202074006061 Ref aos Procs. Nº 201974000077,
201774000552, 201574001200 e 201974000382

Para : ELOISA ALVES DA SILVA
<eloisa.silva@tjse.jus.br>

Zimbra eloisa.silva@tjse.jus.br

Fwd: Confirmação de Leitura: Ofcs. nº 202074006083, 202074006073,
202074006072 e 202074006061 Ref aos Procs. Nº 201974000077,
201774000552, 201574001200 e 201974000382

Qui, 17 de set de 2020 18:23

Att,
Kauê Biguelini Prates
Chefe de Secretaria da Comarca de Maruim/SE
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Tel.: 79 3275-1378

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Raimundo de Brito Ferreira" <raimundo.bferreira@inss.gov.br>
Para: "Maruim/SE" <maruim@tjse.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 14 de setembro de 2020 10:51:40
Assunto: Confirmação de Leitura: Ofcs. nº 202074006083,
202074006073, 202074006072 e 202074006061 Ref aos Procs. Nº
201974000077, 201774000552, 201574001200  e 201974000382

Sua mensagem:  Ofcs. nº 202074006083, 202074006073, 202074006072 e
202074006061 Ref aos Procs. Nº 201974000077, 201774000552,
201574001200  e 201974000382
Recebida em  14/09/2020 09:16:34 (GMT-03:00)
Foi lida por: Raimundo de Brito Ferreira
<raimundo.bferreira@inss.gov.br> em 14/09/2020 10:51:40
(GMT-03:00)

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-7505&tz=America/Bahia

1 of 1 21/09/2020 15:15
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando resposta do INSS.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  reexpedi ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202074008330 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora   Cidade - Maruim 
Cep - 49770-000    Telefone - (79)3275-1378

Normal(Justiça Gratuita)

202074008330

PROCESSO: 201974000077 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000074-88.2019.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: TEREZINHA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, e reiterando o ofício de nºFinalidade:
202074006083, solicito,no prazo de 10 (dez) dias, informações acerca da relação de dependentes habilitados
da falecida LUCIENE DOS SANTOS CONCEIÇÃO,RG nº 2.164.694 SSP/SE, nascida em 10/03/1985, filha de
José Augusto dos Santos e Maria Aparecida dos Santos. salientando que o não atendimento a presente de
cisão judicial poderá ensejar a aplicação de multa , sem prejuízo de responsabilização criminal.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   I N S S

  Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1° andar, sala 108. Email: gexacj@inss.gov.br, 1615Endereço:
  J a r d i n sB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49026010CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por HEYDER VASCONCELOS ARAGAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, em 25/11/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:10:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002286619-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002286619-51. fl: 1/1
em 25/11/2020 às 13:10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HEYDER VASCONCELOS ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 202074008330, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 1 1 1 li II II 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Maruim 
Rua Alvaro Garcez, n°315 
Maruim - SE 

202074008330 

Correios CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 

UNIDADE e 
DATA DE PORTAGEM 

DESTINATÁRIO 
INSS 
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral n° 1615. 10 andar. sala 
108. Email: gexacj©inss.gov.br. Jardins. 
49026010- Aracaju - SE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Nucleo de Postagem -2° Grau 
Palacio da Justiça, 112, Bairro Centro 
49010903 - Aracaju/SE 

-CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' / / : h 

R' / / : h 

30 / / : h 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Referente ao processo de nro. 201974000077 (Fisico) 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

o 

o o o DOSCOnheCid0 
MICOS: 

Mudou-se 

Endereço insuficiente 
Não existe ci ACIMBIO 

D fomsseão prestada eab porteiro dr sinerco. D Reintegrado &a Serviço Pastel ern 

DATA DE ENTREGA 

Recusado 
Não ruem 
Ausente 
Falecido 

• 

NOME DE LEGIVEL DO RECEBEDOR 

09a dcstufrLe S.: r‘- 44^  cb 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta INSS. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Felipe Tiburcio de Araujo
<felipe.tiburcio@inss.gov.br>

Assunto : Ofício - Processo 201974000077 - Luciene dos
Santos Conceicao

Para : maruim@tjse.jus.br

Zimbra kaue.biguelini@tjse.jus.br

Ofício - Processo 201974000077 - Luciene dos Santos Conceicao

Seg, 28 de dez de 2020 10:05

1 anexo

Em relação ao disposto no ofício relacionado ao processo
201974000077, encaminhamos relatório com consultas aos sistemas
do INSS. Neste documento é possível verificar que não existem
dependentes habilitados em benefício de Pensão por Morte com
o(a) Sr.(a) Luciene dos Santos Conceicao como instituidor(a).

Atenciosamente,

FELIPE TIBURCIO DE ARAUJO
Técnico do Seguro Social - Matr. 1945332
Chefe de Benefícios - APS Ivo do Prado - 22.001.010

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Relatório - Luciene dos Santos Conceicao.pdf
101 KB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-35122&tz=America/...

1 of 1 07/01/2021 14:01
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            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  28/12/2020  10:03:14
                      PESINS -  Pesquisa Instituidor por Nome                   
   Acao                                                                         
          Inicio  Anterior  Origem  Desvio  Restaura  Fim                       
                                                                                
  Nome:  LUCIENE DOS SANTOS CONCEICAO                                           
  Mae :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS                                             
  Data Nasc.:            (DDMMAAAA)                                             
                                                                                
                                                                                
                                 A T E N C A O                                  
                                                                                
                Caso encontre muitos nomes, esta pesquisa podera                
                demorar um pouco mais.  Neste caso, a  cada  150                
                nomes, voce precisara esperar  que  os  proximos                
                150 sejam disponibilizados. Por favor, aguarde a                
                resposta e:                                                     
                                                                                
                  NAO  TRANSMITA  DUAS   VEZES  A  MESMA  TELA                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
NAO HA INSTITUIDOR COM OS DADOS INFORMADOS                                      
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     

p. 151



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201974000077

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para manifestação em cinco dias. Após, ao MP. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 152


	Processo nº 201974000077
	25/01/2019 - Distribuição
	28/01/2019 - Conclusão
	13/02/2019 - Despacho
	14/02/2019 - Expedição de Documento
	26/02/2019 - Juntada
	08/03/2019 - Audiência
	22/03/2019 - Juntada
	25/03/2019 - Conclusão
	26/04/2019 - Despacho
	16/05/2019 - Juntada
	17/05/2019 - Conclusão
	24/07/2019 - Despacho
	25/07/2019 - Intimação Eletrônica
	26/07/2019 - Outras Informações
	31/07/2019 - Juntada
	01/08/2019 - Conclusão
	07/11/2019 - Despacho
	13/11/2019 - Juntada
	07/01/2020 - Intimação Eletrônica
	07/01/2020 - Outras Informações
	07/01/2020 - Juntada
	20/02/2020 - Juntada
	20/02/2020 - Audiência
	15/03/2020 - Juntada
	16/03/2020 - Juntada
	16/03/2020 - Intimação Eletrônica
	23/03/2020 - Outras Informações
	25/03/2020 - Juntada
	25/03/2020 - Conclusão
	07/07/2020 - Despacho
	11/09/2020 - Certidão
	11/09/2020 - Expedição de Documento
	14/09/2020 - Juntada
	21/09/2020 - Juntada
	07/10/2020 - Certidão
	25/11/2020 - Certidão
	25/11/2020 - Expedição de Documento
	09/12/2020 - Juntada
	07/01/2021 - Juntada
	07/01/2021 - Outros documentos
	07/01/2021 - Outros documentos
	11/01/2021 - Ato Ordinatório

